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Cabralia Paulist?

PAUTA DA ORDEM DO DIA
DA 5 SESSAO ORDINARIA

DIA: 05/abril/2022

EM DISCUSSAO E VOTACAO UNICA

Projeto de Lei n° 026/2022 “Abre no orgamento vigente crédito adicional especial e da
outras providéncias”. (R$ 100.000,00 visa aquisi¢do de um veiculo zero km para o setor
da satde)

Projeto de Lei n® 032/2022 “Abre no orgamento vigente crédito adicional especial e d4
outras providéncias”. (R$ 10.209,28 viabiliza a distribui¢do de cestas béasicas as familias
carentes do municipio com recursos provenientes do Estado)

Projeto de Lei n° 034/2022 “Abre no orgamento vigente crédito adicional suplementar
e da outras providéncias”. (R$ 695.178,00 visa a reorganizagao orcamentéria, tendo em
vista que a LDO 2022 foi feita em maio de 2021, ndo contando com excesso de
arrecadacao e alteragbes em convénios de vérias 4reas, como por exemplo, merenda e
transporte estadual, convénios estes que foram firmados somente no inicio deste ano,
momento em que os valores foram revelados)

Projeto de Lei n°® 036/2022 “Abre no orgamento vigente crédito adicional especial e da
outras providéncias”. (R$ 760.000,00 visa a aquisicio da maquina PA
CARREGADEIRA)

Projeto de Lei n® 037/2022 “Abre no orgamento vigente crédito adicional especial e da
outras providéncias”. (R$ 165.234,58 visa a reforma e revitalizagio e readequagio da
PRACA ANTONIO PEREIRA - Emenda da Dep. Est. Marcia Lia

Projeto de Lei n® 038/2022 “Abre no or¢amento vigente crédito adicional especial e d4
outras providéncias”. (R$ 199.879,00 visa a aquisicdo de equipamentos e manutencao

do setor da satide (compra de remédios e material hospitalar) Emenda Parlamentar do
Deputado Federal Rodrigo Augustinho)

Projeto de Lei n° 040/2022 “Abre no orgamento vigente crédito adicional suplementar
e da outras providéncias”. (R$ 265.000,00 visa suprir o aumento substancial de
consumo de merenda, os recursos externos (PNAE w Convénio Estadual) ndo sendo
suficiente para subsidiar os gastos com aquisi¢ao de géneros alimenticios)
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Maria Aparecida Zanon Casaca - Vice-Presidente



